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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jayme Campos(UNIÃO)(2) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Efraim Filho(UNIÃO)(2) PB 3303-5934 / 6116 /
5931

Soraya Thronicke(UNIÃO)(2) MS 3303-1775 2 Jader Barbalho(MDB)(2)(5) PA 3303-9831 / 9827 /
9832

Rodrigo Cunha(UNIÃO)(2) AL 3303-6083 3 VAGO(2)(6)(5)
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(5) AP 3303-6777 / 6568
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2) PB 3303-2252 / 2481 5 Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6293
Confúcio Moura(MDB)(2) RO 3303-2470 / 2163 6 Marcelo Castro(MDB)(2) PI 3303-6130 / 4078
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 7 Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 8 Cid Gomes(PDT)(2) CE 3303-6460 / 6399
Izalci Lucas(PSDB)(2) DF 3303-6049 / 6050 9 Alessandro Vieira(PSDB)(2) SE 3303-9011 / 9014 /

9019

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(4) PB 3303-6788 / 6790 1 Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469
Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 2 Dr. Samuel Araújo(PSD)(4) RO 3303-6148
Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851 3 Margareth Buzetti(PSD)(4) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(8) BA 3303-1464 / 1467 4 Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581
Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 5 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 6 Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203
Beto Faro(PT)(4) PA 3303-5220 7 Fabiano Contarato(PT)(4) ES 3303-9054
Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281 8 Jorge Kajuru(PSB)(4) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD, REDE)

Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6213 / 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714

Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 2 Jorge Seif(PL)(1) SC 3303-3784 / 3807
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 3 Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Tereza Cristina(PP)(1) MS 3303-2431 1 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Luis Carlos Heinze(PP)(1) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
2 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Cleitinho(REPUBLICANOS)(1) MG 3303-3811 3 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados
membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos Viana,
Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, Femando Farias,
Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of.
07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico Rodrigues
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério Carvalho, Fabiano
Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).

(9) Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 10 de maio de 2023
(quarta-feira)

às 11h

PAUTA
12ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

1ª PARTE Indicação de Autoridade

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13

Retificações:
1. atualização do horário da reunião. (09/05/2023 18:13)
2. Inclusão do turno suplementar do substitutivo ao PL 1717/2019 (10/05/2023 09:44)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2023 às 09:44.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 23, DE 2023
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, e com o art. 88-A, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o
nome do Senhor ERICK MOURA DE MEDEIROS, para exercer o cargo de Diretor de
Infraestrutura Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Não apresentado
Observações:
Reunião destinada à leitura do relatório

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 1717, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário
Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917,
de 10 de setembro de 1973, para incluir a rodovia BR-431 no Anexo da Lei nº 5.917, de
10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação.
Autoria do Projeto: Senador Lucas Barreto

Observações:
1. Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar
2. Se não forem apresentadas emendas na discussão suplementar, o substitutivo será
definitivamente adotado, sem votação, nos termos do artigo 284 do Regimento Interno

Relatoria do Projeto: Senador Wellington Fagundes

Textos da pauta:
Parecer (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Projeto de Lei Ordinária - Redação para segundo turno (CI)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 180, DE 2020
- Não Terminativo -

      Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2023 às 09:44.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157301
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Nacional de Viação, o trecho rodoviário que especifica.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela prejudicialidade da matéria.
Observações:
1. Após ser apreciada na CI, a matéria vai à CDR
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 2398, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para garantir a utilização do
benefício fiscal a taxistas, independentemente da propriedade prévia de automóvel
utilizado na categoria de aluguel (táxi), e para permitir a alienação do automóvel, com
dispensa do pagamento do imposto e dos acréscimos legais, no caso de falecimento do
motorista profissional no período de dois anos, contado da data de sua aquisição.
Autoria: Senador Fernando Collor

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Após deliberação na CI, a matéria vai à CAE, terminativamente
2. Votação simbólica

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 2444, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para incluir os taxistas entre os
beneficiários de financiamentos do Pronampe na aquisição de veículos novos.
Autoria: Senador Fernando Collor

Relatório: Pela aprovação, com a emenda 1-T e as emendas que apresenta
Observações:
1. Em 24/11/2022 o Senador Fernando Collor apresentou a emenda 1-T
2. Após deliberação na CI, a matéria vai à CAE, terminativamente
3. Votação simbólica

Relatoria: Senador Izalci Lucas

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Emenda 1-T (CI)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 4420, DE 2019

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2023 às 09:44.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9349999
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8062953
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154648
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9346178
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9197149
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/154710
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9346175
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9198452
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9215371
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138067
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Terminativo -
      Dispõe sobre a federalização da rodovia TO-080, no trecho entre a BR-153 e a BR-
010.
Autoria: Senador Siqueira Campos

Relatório: Pela aprovação
Observações:
Votação nominal

Relatoria: Senador Eduardo Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 41, DE

2023
      Requer que na Audiência Pública objeto do REQ 34/2023 - CI seja incluído o
seguinte convidado:• o Senhor Rodrigo Lopes Sauaia, Presidente Executivo da
ABSOLAR -Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica.
Autoria: Senador Lucas Barreto

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 10/05/2023 às 09:44.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9340916
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157208
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/157208
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9346170
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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SENADO FEDERAL 
MENSAGEM (SF) N° 23, DE 2023

Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, e com o art. 88-A, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, o
nome do Senhor ERICK MOURA DE MEDEIROS, para exercer o cargo de Diretor de
Infraestrutura Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes -
DNIT.

AUTORIA: Presidência da República

DESPACHO: À Comissão de Serviços de Infraestrutura

Página da matéria
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MENSAGEM Nº 175       
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 

Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 
88-A da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à consideração de Vossas Excelências o 
nome do Senhor ERICK MOURA DE MEDEIROS, para exercer o cargo de Diretor de Infraestrutura 
Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT. 
 
 

Brasília, 1º de maio de 2023. 
 
 
 
 

________________________________________ 
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09/05/2023, 09:30 SUPER/PR - 4215282 - OFÍCIO

https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=4689645&infra… 1/2

 50000.010313/2023-49
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 242/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho Santos
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Indicação de autoridade.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 

Encaminho Mensagem na qual o Senhor Presidente da República submete à
consideração dessa Casa o nome do Senhor ERICK MOURA DE MEDEIROS, para exercer o cargo
de Diretor de Infraestrutura Aquaviária do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT.

 

Atenciosamente,
 
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 09/05/2023, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4215282 e o código
CRC 298549CD no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 50000.010313/2023-49 SUPER nº 4215282
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1

2ª PARTE - DELIBERATIVA



Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  Substitutivo ao PL 1717/2019
Comissão de Serviços de Infraestrutura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JAYME CAMPOS 1. EFRAIM FILHO
SORAYA THRONICKE 2. JADER BARBALHO
RODRIGO CUNHA 3. VAGOX
EDUARDO BRAGA 4. RANDOLFE RODRIGUES
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. FERNANDO FARIASX
CONFÚCIO MOURA 6. MARCELO CASTRO X
CARLOS VIANA 7. ORIOVISTO GUIMARÃES
WEVERTON 8. CID GOMESX
IZALCI LUCAS 9. ALESSANDRO VIEIRA X

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(REDE, PT, PSB, PSD) SIM NÃO ABSTENÇÃO

DANIELLA RIBEIRO 1. IRAJÁ
VANDERLAN CARDOSO 2. DR. SAMUEL ARAÚJO
LUCAS BARRETO 3. MARGARETH BUZETTIX
OTTO ALENCAR 4. OMAR AZIZ X
AUGUSTA BRITO 5. HUMBERTO COSTAX
TERESA LEITÃO 6. ROGÉRIO CARVALHO
BETO FARO 7. FABIANO CONTARATO
CHICO RODRIGUES 8. JORGE KAJURU X
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WELLINGTON FAGUNDES 1. JAIME BAGATTOLI X
WILDER MORAIS 2. JORGE SEIFX
EDUARDO GOMES 3. ASTRONAUTA MARCOS PONTES

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
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LUIS CARLOS HEINZE 2. ESPERIDIÃO AMINX X
CLEITINHO 3. MECIAS DE JESUS
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Senador Confúcio Moura
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 13, EM 03/05/2023
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de
Lei n° 1717, de 2019, do Senador Lucas Barreto, que Altera a Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do
Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10
de setembro de 1973, para incluir a rodovia BR-431 no Anexo da Lei
nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano
Nacional de Viação.

RELATOR: Senador Wellington Fagundes

PARECER (SF) Nº 2, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

03 de maio de 2023
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Minuta 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.717, de 2019, do 
Senador Lucas Barreto, que altera a Relação 
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional 
de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, para incluir a rodovia BR-431 
no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de 
Viação. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 1.717, de 
2019, de autoria do Senador Lucas Barreto, que altera a Relação Descritiva 
das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 
para incluir a rodovia BR-431 no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação. 

A proposição é formada por quatros artigos. O art. 1º indica o 
objeto da lei, qual seja, o disposto na ementa. 

O segundo altera a relação descritiva das rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal para acrescentar a rodovia BR-431. 

O art. 3º determina que a designação oficial e o traçado 
definitivo da rodovia de ligação de que trata o art. 2º serão definidos pelo 
órgão competente. 

O art. 4º traz a cláusula de vigência como imediata. 
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O autor justifica a medida dada a carência de recursos por que 
passa o Governo Estadual para a manutenção e desenvolvimento do plano 
rodoviário do Estado do Amapá. 

Para o autor, a falta de recursos para as obras necessárias na 
rodovia constitui um entrave capaz de inibir o desenvolvimento da região, 
que é atendida somente por estradas em condições precárias, bem como 
dificulta o deslocamento da população, que cresce a cada dia, para os seus 
postos de trabalho e na busca de atendimento médico em outras localidades, 
principalmente no município vizinho de Laranjal do Jari. 

O projeto foi distribuído exclusivamente a esta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI) para decisão terminativa. Não foram 
apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CI 
pronunciar-se sobre transportes terrestres e, por força da tramitação 
exclusiva nesta Comissão, compete-nos também a análise dos aspectos 
formais da proposição, como a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do projeto.  

Quanto aos requisitos formais e materiais de 
constitucionalidade, consideramos que esses estão atendidos, pois, em 
conformidade com disposto no art. 22, inciso XI, da Constituição Federal 
(CF) compete privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. 
Ademais, a matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso 
Nacional, em conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo 
reserva de iniciativa a respeito (art. 61, § 1º, da CF).  

Quanto ao mérito da proposição, consideramos que a 
inexistência da ligação rodoviária pretendida pelo autor restringe 
demasiadamente as possibilidades de deslocamento da população local, bem 
como inibe o desenvolvimento da região. 

Quanto a texto proposto, tendo em vista que já existe uma 
rodovia de ligação no Estado de Roraima com a nomenclatura proposta, 
considero desnecessário que o PL tenha que definir a nomenclatura oficial 
do trecho, o que caberá aos órgãos competentes nos termos da legislação 
atual. 
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Finalmente, no que concerne à juridicidade, o projeto altera a 
Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, já revogada pela Lei nº 14.273, de 
23 dezembro de 2021, ferindo a boa técnica legislativa, em desconformidade 
com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, precisando ser, 
portanto, emendado na forma de um substitutivo integral. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
1.717, de 2019, com a seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº 
(ao PL nº 1.717, de 2019) 

PROJETO DE LEI Nº 1.717 DE 2019 

Dispõe sobre a federalização da 
rodovia de ligação entre a sede do 
Município de Vitória do Jari e o 
entrocamento da rodovia BR-156. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica a rodovia no trecho compreendido entre a sede do 
Município de Vitória do Jari e o entrocamento da rodovia BR-156 
incorporada à malha rodoviária federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

3
1

8
4

.
9

7
3

9
9

-
0

9

456



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CI, 03/05/2023 às 09h - 10ª, Extraordinária
Comissão de Serviços de Infraestrutura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

JAYME CAMPOS 1. EFRAIM FILHO

SORAYA THRONICKE 2. JADER BARBALHOPRESENTE
RODRIGO CUNHA 3. VAGOPRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. RANDOLFE RODRIGUES PRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. FERNANDO FARIASPRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. MARCELO CASTROPRESENTE PRESENTE
CARLOS VIANA 7. ORIOVISTO GUIMARÃES PRESENTE
WEVERTON 8. CID GOMESPRESENTE
IZALCI LUCAS 9. ALESSANDRO VIEIRA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

DANIELLA RIBEIRO 1. IRAJÁ

VANDERLAN CARDOSO 2. DR. SAMUEL ARAÚJO

LUCAS BARRETO 3. MARGARETH BUZETTIPRESENTE PRESENTE
OTTO ALENCAR 4. OMAR AZIZ PRESENTE
AUGUSTA BRITO 5. HUMBERTO COSTAPRESENTE
TERESA LEITÃO 6. ROGÉRIO CARVALHO PRESENTE
BETO FARO 7. FABIANO CONTARATO

CHICO RODRIGUES 8. JORGE KAJURU PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. JAIME BAGATTOLI PRESENTE
WILDER MORAIS 2. JORGE SEIFPRESENTE
EDUARDO GOMES 3. ASTRONAUTA MARCOS PONTES

TITULARES SUPLENTES
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CLEITINHO 3. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESSA DATA, E TENDO SIDO DESIGNADO
RELATOR AD HOC O SENADOR WILDER MORAIS, EM
SUBSTITUIÇÃO AO SENADOR WELLINGTON FAGUNDES, É LIDO O
RELATÓRIO E APROVADO O PROJETO, NA FORMA DE EMENDA
SUBSTITUTIVA (EMENDA Nº 1/CI).

(PL 1717/2019)

Senador CONFÚCIO MOURA

03 de maio de 2023

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

 

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano 
Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 

de setembro de 1973, para incluir a rodovia BR-431 no 
Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
dispõe sobre o Plano Nacional de Viação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 

Rodoviário Federal, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 setembro de 1973, 
que institui o Plano Nacional de Viação (PNV), para incluir a BR-431. 

Art. 2º A tabela constante do item 2.2.2 – Relação Descritiva das 
Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do Anexo do Plano Nacional 

de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 
com o acréscimo da BR-431:  

 

 

“2.2.2 - ....................................................................................... 

LIGAÇÕES 

................................................................................................... 

431 Entroncamento BR-
156 – sede do 

AP 34 - - 
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

município de Vitória 

do Jari. 

 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º A designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de 

ligação de que trata o art. 2º desta Lei serão definidos pelo órgão competente.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Fruto do anseio da população de ver transformado em benefícios para 

a localidade os impostos gerados pelas atividades economicas na região, o 
município de Vitória do Jari teve sua emancipação em 1994. 

Entretanto, sua população, cuja estimativa do IBGE para 2018 era de 
15.605 pessoas, sofre com as dificuldades de acesso à região, especialmente 

durante os períodos de chuva, quando se torna impossível transitar pelas estradas 
da região. 

Reconhecemos o esforço do governo estadual para melhorar as 

condições de transporte no Estado do Amapá. Entretanto, a federalização do 
trecho é fundamental para o desenvolvimento econômico e social deste município, 

diante da carência de recursos por que passa o governo estadual para a 
manutenção e desenvolvimento do plano rodoviário do estado do Amapá. 

A falta de recursos para as obras necessárias na rodovia constitui um 
entrave capaz de inibir o desenvolvimento dessa região, que é atendida somente 

por estradas em condições precárias. Ao mesmo tempo, dificulta o deslocamento 
da população, que cresce a cada dia, para os seus postos de trabalho e na busca de 

atendimento médico em outras localidades, principalmente no município vizinho 
de Laranjal do Jari. 
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Gabinete do Senador Lucas Barreto 

 
 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF - Ala Afonso Arinos, Gabinete nº 02 
Telefone: +55 (61) 3303-4823 – sen.lucasbarreto@senado.leg.br 

Dessa forma, é urgente que haja intervenção do executivo federal, 
para que a rodovia seja plenamente implantada. 

Pela importância dessa proposição, contamos com a sua aprovação 
pelos ilustres Parlamentares.  

Sala das Sessões, 

Senador LUCAS BARRETO 

PSD-AP 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1717, DE 2019

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, integrante do
Anexo do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, para incluir a rodovia BR-431 no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de
1973, que dispõe sobre o Plano Nacional de Viação.

AUTORIA: Senador Lucas Barreto (PSD/AP)
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Redação para turno suplementar 

 

SUBSTITUTIVO AO 

PROJETO DE LEI Nº 1.717 DE 2019 

 

Dispõe sobre a federalização da rodovia de 

ligação entre a sede do Município de Vitória 

do Jari e o entroncamento da rodovia BR-156. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica a rodovia no trecho compreendido entre a sede 

do Município de Vitória do Jari e o entroncamento da rodovia BR-156 

incorporada à malha rodoviária federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, 3 de maio de 2023 

 

Senador Confúcio Moura 

Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
 
 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
180, de 2020 (PL nº 7245/2017), do Deputado 
Aureo Ribeiro, que inclui no Anexo da Lei nº 
5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o 
Plano Nacional de Viação, o trecho rodoviário 
que especifica. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 180, de 2020, de autoria do Senador Aldo 
Ribeiro, altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, para incluir o 
trecho da Rodovia RJ-085 que vai do entroncamento com a BR-040 até o 
entroncamento com a RJ-103, na Relação Descritiva das Rodovias do 
Sistema Rodoviário Federal. 

A proposição é composta por três artigos. O primeiro informa 
seu objeto e altera a Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal para incluir o trecho da rodovia que especifica. O segundo artigo 
estipula que o número da ligação rodoviária incluída será definido pelo órgão 
do Poder Executivo responsável pelo Plano Nacional de Viação. O último 
artigo traz a cláusula de vigência, que será imediata. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR). Não foram apresentadas 
emendas. 
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II – ANÁLISE 

Embora consideremos que a proposição seja meritória, a Lei das 
Ferrovias (Lei nº 14.237, de 23 de dezembro de 2021) revogou 
expressamente a Lei nº 5.917, de 1973. Além disso, fez importantes 
alterações na Lei do SNV (Lei nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011) para 
remeter a atualização do rol de infraestruturas de transporte da União a ato 
do Poder Executivo. 

O ato do Poder Executivo mencionado no Art. 41-A da Lei nº 
12.379, de 2011, inserido pela Lei nº 14.273, de 2021, é a Portaria nº 1.429, 
de 21 de outubro de 2022, do Ministério da Infraestrutura, que passou a 
estabelecer a Relação Descritiva dos Subsistemas Rodoviário, Ferroviário e 
Aquaviário do Sistema Nacional de Viação. 

Nesse sentido, à luz do exposto, entendemos que o Projeto de 
Lei nº 180, de 2020, perdeu sua oportunidade, pois pretende alterar uma lei 
que não mais existe no ordenamento jurídico vigente e, portanto, deve ser 
considerado prejudicado. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, nos termos do Art. 133, inciso V, alínea d, 
combinado com o art. 334, inciso I, ambos do RISF (Regimento Interno do 
Senado Federal), o voto é pela declaração de prejudicialidade do Projeto de 
Lei nº 180, de 2020. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 
10 de setembro de 1973, que institui 
o Plano Nacional de Viação, o trecho 
rodoviário que especifica. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
 

Art. 1º O item 2.2.2 – Relação Descritiva das 

Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, subitem Ligações, 

constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

que institui o Plano Nacional de Viação, passa a vigorar 

acrescido do seguinte trecho rodoviário: 

 

“ANEXO 

................................................... 

2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal 

................................................... 

BR 

Pontos de 

Passagem 

Unidades da 

Federação 

Extensão

(km) 
Superposição 

 LIGAÇÕES   BR km 

 

RJ-085 - do 

entroncamento com 

a BR-040 até o 

entroncamento com 

a RJ-103 

RJ 38,1 - - 

..................................................” 
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Art. 2º O número da ligação rodoviária de que trata 

o art. 1º desta Lei será definido pelo órgão do Poder Executivo 

responsável pelo Plano Nacional de Viação. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente  
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 180, DE 2020

(nº 7.245/2017, na Câmara dos Deputados)

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que institui o Plano Nacional
de Viação, o trecho rodoviário que especifica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1540078&filename=PL-7245-2017

-
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 

PARECER Nº       , DE 2023 

DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
2.398, de 2022, do Senador Fernando Collor, que 
altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 
para garantir a utilização do benefício fiscal a 
taxistas, independentemente da propriedade 
prévia de automóvel utilizado na categoria de 
aluguel (táxi), e para permitir a alienação do 
automóvel, com dispensa do pagamento do 
imposto e dos acréscimos legais, no caso de 
falecimento do motorista profissional no período 
de dois anos, contado da data de sua aquisição. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura passa a examinar o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.398, de 2022, que apresenta proposta de modificação 
da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro do 1995, para garantir benefícios fiscais 
aos taxistas na aquisição de automóvel e dispensa de pagamento de imposto 
no caso de falecimento do motorista profissional. 

A Lei garante que taxistas têm direito à isenção de Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de automóveis de 
passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 
superior a 2.000 cm³, de, no mínimo, quatro portas, inclusive a de acesso ao 
bagageiro, movidos a combustível de origem renovável, sistema reversível 
de combustão, ou tração elétrica ou elétrica híbrida, desde que exerçam a 
atividade “comprovadamente em veículo de sua propriedade” (art. 1º , I). A 
nova redação torna mais clara que a isenção deve atingir também os taxistas 
que iniciam na profissão ou que a exerçam com veículos arrendados. 
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A segunda alteração permite que, em caso de falecimento do 
motorista profissional, o veículo possa ser alienado sem a necessidade do 
pagamento do imposto e dos acréscimos legais previstos no art. 6º da Lei nº 
8.989, de 1995, ainda que o adquirente não continue empregando o veículo 
como táxi. 

A norma resultante da aprovação do PL teria vigência imediata. 

O PL foi distribuído a esta Comissão de Serviços de 
Infraestrutura e à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), esta última em 
decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o Regimento Interno do Senado Federal, nos 
termos do art. 104, compete a esta comissão manifestar-se sobre transportes 
de terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, 
serviços de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências 
reguladoras pertinentes; e outros assuntos correlatos. 

 Não há óbices de juridicidade, já que a norma, por meio de 
instrumento legislativo adequado, dispõe de forma genérica e efetiva sobre 
a matéria, em acordo com os preceitos do ordenamento jurídico brasileiro. E 
quanto à constitucionalidade, é competência da União legislar sobre tributos 
federais, conforme dispõe o art. 24, inciso I da Constituição Federal, 
cabendo-lhe instituir imposto sobre produtos industrializados (art. 153, IV). 

O projeto é meritório, uma vez que a isenção de IPI prevista na 
Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, beneficia motoristas profissionais 
que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade, a atividade 
de taxista. A restrição deixa de fora, justamente, o profissional que mais 
necessita do benefício, aquele que está iniciando na profissão e que ainda 
não conseguiu adquirir veículo próprio para o exercício da atividade. 

 A outra situação que mereceu aperfeiçoamento da lei é 
relacionada à carência do benefício. Caso o proprietário faça a alienação do 
veículo para um terceiro sem direito à isenção até dois anos após a compra 
com isenção, o alienante deverá recolher o tributo dispensado, atualizado na 
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forma prevista na legislação tributária. O projeto prevê que em caso de 
falecimento do proprietário nesse prazo de carência, a alienação não 
implicará na necessidade de recolhimento do tributo. Conforme lembrou o 
autor do projeto, a medida concede um mínimo de amparo aos herdeiros do 
motorista falecido, evitando que, além da perda afetiva, também enfrentem 
prejuízos materiais. 

O projeto de lei, portanto, aperfeiçoa em dois pontos 
importantes a lei vigente, e promove justiça e estímulo para a categoria dos 
taxistas, que prestam o serviço de transporte individualizado mais seguro e 
tradicional na nossa sociedade. 

III – VOTO 

Ante o exposto votamos pela regimentalidade, juridicidade, boa 
técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
2.398, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

Altera a Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, para 
garantir a utilização do benefício fiscal a taxistas, 
independentemente da propriedade prévia de 
automóvel utilizado na categoria de aluguel (táxi), e 
para permitir a alienação do automóvel, com dispensa 
do pagamento do imposto e dos acréscimos legais, no 
caso de falecimento do motorista profissional no 
período de dois anos, contado da data de sua aquisição. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso I do art. 1º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 
1995, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ................................................. 

I – motoristas profissionais que detenham delegação do poder 
público como titular de autorização, permissão, alvará, contrato, 
adjudicação, outorga ou concessão para atividade de condutor autônomo 
de passageiros e que venham a destinar o veículo à utilização na categoria 
de aluguel (táxi); 

...............................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 6º da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa 
a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o parágrafo único como § 1º: 

“Art. 6º ................................................. 

§ 1º ......................................................... 

§ 2º Fica dispensado do pagamento de que trata este artigo o 
alienante que houver adquirido o veículo de motorista profissional por 
transmissão causa mortis.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, isenta do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação 
nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a 2.000 cm³, de, no 
mínimo, quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a 
combustível de origem renovável, sistema reversível de combustão ou híbrido e 
elétricos, quando adquiridos por taxistas, cooperativas de trabalho de taxistas e 
pessoas com deficiência. 

No caso dos taxistas e cooperativas, a isenção somente poderá ser 
utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de dois anos. 
Contudo, no caso de destruição completa, furto ou roubo do veículo, o taxista 
pode adquirir outro, ainda que dentro do referido prazo de dois anos, desde que 
destine o automóvel à utilização na categoria de aluguel. 

O benefício fiscal foi recentemente prorrogado pela Lei nº 14.287, 
de 31 de dezembro de 2021, vigorando até 31 de dezembro de 2026. 

Ocorre que a aplicação deste importante incentivo está sendo 
cerceada por uma interpretação restritiva por parte da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil (RFB), no sentido de apenas autorizar a compra 
beneficiada aos taxistas que já possuem veículo próprio. Ou seja, aquele 
profissional que inicia a sua profissão como taxista e precisa adquirir o seu 
automóvel não goza da isenção do IPI, o que se mostra contrário à intenção da 
lei. 

Por exemplo, na Solução de Consulta Interna nº 14, de 29 de maio 
de 2013, da Coordenação-Geral de Tributação da RFB, restou consignado que o 
taxista requerente da isenção de IPI deve comprovar que exerce a atividade de 
condutor autônomo de passageiros em veículo cujo Certificado de Registro e 
Licenciamento de Veículos (CRLV) esteja, necessariamente, em seu nome. Essa 
imposição afasta do benefício taxistas que sejam titulares de contrato de 
arrendamento mercantil do veículo, requisito previsto, por exemplo, no art. 8º 
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da Lei nº 5.323, de 17 de março de 2014, do Distrito Federal, para a concessão 
da autorização para a prestação do serviço de táxi. 

Essa interpretação deve-se ao texto do inciso I do art. 1º da Lei nº 
8.989, de 1995, que indica o direito ao benefício aos motoristas profissionais que 
exerçam, comprovadamente, em veículo de sua propriedade, atividade de 
taxista. Certamente, essa restrição não tem qualquer sentido e sequer é 
razoável, pois se está retirando o incentivo justamente daquele profissional que 
dele mais necessita, qual seja, o taxista no início da atividade. 

Isto posto, já tarda a adequação da Lei nº 8.989, de 1995, no sentido 
de garantir a utilização do benefício fiscal a taxistas, independentemente da 
propriedade prévia de automóvel. É medida de justiça a merecer o aval da 
sociedade, justamente porque dá concretude ao art. 150, inciso II, da 
Constituição Federal, que trata do princípio da isonomia tributária. 

Este projeto também permite que, em caso de falecimento do 
motorista profissional antes de expirado o prazo de dois anos relativo à carência 
do benefício, o veículo seja alienado sem a necessidade do pagamento do 
imposto e dos acréscimos legais previstos no art. 6º da Lei nº 8.989, de 1995. A 
medida busca conceder um mínimo de amparo aos herdeiros do motorista 
falecido, evitando que, além da perda afetiva, também enfrentem prejuízos 
materiais. 

Tendo em vista a importância da categoria dos taxistas para o 
sistema de transporte pátrio, peço apoio dos nobres colegas do Congresso 
Nacional para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de 
Lei nº 2.444, de 2022, do Senador Fernando 
Collor, que altera a Lei nº 13.999, de 18 de 
maio de 2020, para incluir os taxistas entre 
os beneficiários de financiamentos do 
Pronampe na aquisição de veículos novos. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Serviços de Infraestrutura passa a examinar o 
Projeto de Lei (PL) nº 2.444, de 2022, do Senador Fernando Collor, que altera 
a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para incluir os taxistas entre os 
beneficiários de financiamentos do Pronampe na aquisição de veículos novos. 
PRONAMPE é a sigla que identifica o Programa Nacional de Apoio às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, cujo objeto é o desenvolvimento 
e o fortalecimento dos pequenos negócios. 

A Lei nº 13.999, de 2022, passaria a vigorar com um novo 
artigo 3º-B, que permite às pessoas físicas “detentoras de autorização ou 
permissão do poder público local para o exercício da atividade de taxista” 
contratar financiamentos pelo Pronampe para aquisição de veículo novo. Ficam 
regulamentados a taxa máxima de juros (SELIC + 2% ao ano), o prazo de 
pagamento (até 60 meses), o valor da operação (até R$ 135 mil), a porcentagem 
máxima de financiamento em relação ao valor do veículo (90%), o prazo 
máximo de carência (90 dias), a periodicidade para utilização do crédito 
especial (uma vez a cada três anos), a forma de garantia (alienação fiduciária 
do veículo) e os equipamentos adicionais permitidos (adaptação para 
acessibilidade, taxímetro com biometria, luminoso e impressora). 
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A norma resultante da aprovação do PL teria vigência imediata. 

Justifica o autor sua proposição afirmando que os taxistas vêm 
sofrendo com a altas taxas de juros na aquisição de veículos novos. O Senador 
Fernando Collor informa ainda que os financiamentos de veículos novos com 
recursos do BNDES têm atingido taxas de juros superiores a 20% ao ano, 
enquanto as operações com recursos livres ultrapassam 27% ao ano, em média. 
Em função disso, prossegue, vários municípios brasileiros vêm permitindo que 
o serviço de táxis seja prestado com veículos cada vez mais antigos, solução 
que é considerada indesejável por trazer riscos de acidentes, elevar os níveis de 
poluição atmosférica e elevar os custos de manutenção dos taxistas. 

A matéria foi recebida pelo Plenário desta Casa em 9 de setembro 
de 2022, tendo sido encaminhada à Comissão de Serviços de Infraestrutura, e 
posteriormente à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), para decisão 
terminativa. Foi apresentada, no prazo regimental, a Emenda nº 1-T, do próprio 
Senador Fernando Collor. A emenda eleva o limite da operação para R$ 200 
mil, e inclui entre os itens financiáveis o kit para conversão do veículo para 
operação com Gás Natural Veicular (GNV). 

II – ANÁLISE 

Como a cabe à CAE a decisão terminativa, passamos a analisar o 
mérito da proposta e da emenda apresentada sob a ótica do transporte individual 
público, conforme preconiza o art. 104 do Regimento Interno do Senado 
Federal. 

É verdade que os taxistas enfrentam uma situação muito difícil na 
grande maioria dos mercados. Portanto, o PL merece aprovação. 

Contudo, há algumas ponderações a fazer. O empréstimo 
subsidiado não deve se tornar por si só fonte de renda para o taxista, na forma 
da revenda do veículo adquirido em condições vantajosas antes do fim de sua 
vida útil. Assim, propomos que os empréstimos possam ser tomados a cada oito 
anos, idade que boa parte das prefeituras adota para a troca dos veículos, e que 
nos parece bastante razoável com a tecnologia atual. Por outro lado, o prazo 
máximo do financiamento seria estendido para abarcar esse tempo, reduzindo 
as prestações para os taxistas, de modo a aliviar seus caixas nos primeiros anos 
de operação, ou permitir investimentos maiores no serviço. 
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A emenda nº 1-T também é meritória. Os preços de veículos têm 
subido fortemente devido às restrições de produção causadas pela pandemia de 
covid-19, com os veículos mais baratos do Brasil atingindo já o patamar de 70 
mil reais. E a maioria das cidades têm exigências de tamanho de porta-malas e 
potência mínima dos táxis que inviabiliza a compra de veículos populares para 
o serviço. Assim, o empréstimo de R$ 135.000 para a aquisição de veículos 
novos exigirá significativo aporte de recursos próprios dos taxistas, o que não 
parece factível nesse momento.  

Em relação ao GNV, embora seja uma boa tecnologia, fato é que 
o mundo caminha para a mobilidade elétrica, que apresenta vantagens evidentes 
não só em termos de emissões locais e globais, como também no seu custo 
operacional. A viabilidade econômica é melhor, justamente, para aqueles 
motoristas que percorrem mais quilômetros por dia, como é o caso dos veículos 
de aluguel. Sabemos, porém, que essa opção exige uma disponibilidade de 
estações de recarga que ainda não está totalmente desenvolvida, de modo que 
seu uso deve ser incentivado justamente por políticas públicas como a que 
analisamos aqui, de modo a criar uma massa crítica de veículos que atraia novos 
investimentos em infraestrutura. Notamos, porém, que o valor necessário para 
adquirir um veículo 100% elétrico ou híbrido plug-in compatível com o serviço 
de táxi pode chegar facilmente a R$ 400 mil, motivo pelo qual propomos a 
elevação do valor máximo financiável para os taxistas que façam essa opção. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do PL nº 2.444, de 
2022, e da emenda de nº 1-T, com as emendas que apresentamos a seguir: 

EMENDA Nº      -  

Substituam-se, no art. 1º do PL nº 2.444, de 2022, as expressões 
“60 (sessenta) meses” e “três anos”, nas redações propostas respectivamente 
para o inciso II do caput e para o § 2º do caput do art. 3º-B da Lei nº 13.999, de 
2020, por “noventa e seis meses”. 
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EMENDA Nº      -  

Substitua-se, no art. 1º do PL nº 2.444, de 2022, a redação proposta 
para o inciso III do caput do art. 3º-B da Lei nº 13.999, de 2020, pelo seguinte 
texto: 

III - valor da operação limitado, conforme o tipo de 
veículo adquirido: 

a) ao menor valor entre R$ 360.000 (trezentos e 
sessenta mil reais) e 90% da soma dos custos dos seguintes 
itens: 

1. veículo novo com tração elétrica e bateria 
recarregável por fonte externa, com ou sem motor auxiliar a 
combustão; 

2. carregador de corrente alternada, fixo ou portátil, 
compatível com o veículo; 

3. taxímetro com biometria, luminoso e impressora; 
4. equipamento de adaptação para acessibilidade, 

quando for o caso; ou 
b) ao menor valor entre R$ 200.000 (duzentos mil reais) 

e 90% da soma dos custos dos seguintes itens: 
1. veículo novo com tração por motor a combustão, ou 

por motor elétrico com bateria abastecida por motor a 
combustão, ou ambos; 

2. conjunto completo para utilização do gás natural 
veicular, quando for o caso; 

3. taxímetro com biometria, luminoso e impressora; 
4. equipamento de adaptação para acessibilidade, 

quando for o caso; 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2022 

Altera a Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, para 
incluir os taxistas entre os beneficiários de 
financiamentos do Pronampe na aquisição de 
veículos novos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao Capítulo II-A da Lei nº 13.999, 
de 18 de maio de 2020: 

“CAPÍTULO II-A 
 

DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS E DOS TAXISTAS 

Art. 3º-A ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

Art. 3º-B As pessoas físicas detentoras de autorização ou permissão do 
poder público local para o exercício da atividade de taxista poderão contratar 
financiamentos pelo Pronampe para aquisição de veículo novo, observadas as 
seguintes condições: 

I - taxa de juros anual máxima igual à taxa do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (Selic), acrescida de 2,0% (dois por cento);  

II - prazo de até 60 (sessenta) meses para o pagamento; 

III - valor da operação limitado a 90% (noventa por cento) do custo de 
aquisição de veículo novo, equipamento de adaptação para acessibilidade, 
taxímetro com biometria, luminoso e impressora ou R$ 135 mil (cento e trinta 
e cinco mil reais), o que for menor; e 
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IV – alienação fiduciária em garantia da operação, que deverá ter o início 
de sua execução, no máximo, a partir do nonagésimo dia de eventual 
inadimplência.  

§ 1º Com exceção do expressamente disposto neste artigo, todas as 
demais disposições do Pronampe deverão ser observadas para as operações de 
que trata este artigo. 

§ 2º Só poderão se beneficiar da linha de crédito de que trata este artigo 
os detentores de autorização ou permissão do poder público local para o 
exercício da atividade de taxista que não tenham contraído operações de 
crédito no Pronampe nos três anos anteriores à data de contratação.  

§ 3º A garantia do Pronampe nas operações de que trata este artigo será 
subsidiária e nunca superior ao valor da dívida que sobejar ao apurado na 
execução da garantia principal prevista no inciso IV deste artigo.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A categoria dos taxistas vem, há anos, sofrendo uma sequência de 
revezes: competição predatória, elevação contínua do preço dos combustíveis e, 
mais recentemente, em função da pandemia de covid, inflação elevada com 
reflexos sobre a taxa de juros na aquisição de veículos novos. 

A política monetária contracionista promovida pelo Banco Central, 
em resposta à elevação da inflação no Brasil e no mundo, provocou a alta da 
Taxa de Longo Prazo (TLP). Com isso, os financiamentos de veículos novos com 
recursos do BNDES deixaram de ser suportáveis. A TLP para setembro de 2022 
está em IPCA + 5,21% ao ano. O custo final para um taxista de um financiamento 
com linhas de crédito do BNDES será ainda acrescido da remuneração daquela 
instituição e do agente financeiro contratante na ponta, resultando em uma taxa 
de mais de 20% ao ano. Nos financiamentos para aquisição de veículos com 
recursos livres, os juros médios foram de 27,4%, no mês de junho, segundo a 
última apuração de dados de crédito publicada pelo Banco Central. 

A conjunção desses fatores tem levado à obsolescência da frota de 
taxis no Brasil, o que traz riscos para usuários e motoristas; eleva os níveis de 
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Gabinete do Senador Fernando Collor 
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poluição atmosférica nas grandes cidades; e reduz os já depauperados ganhos 
dos taxistas, pela elevação dos custos de manutenção de seus veículos. 

Vários municípios brasileiros, como Rio de Janeiro, Salvador e Porto 
Alegre, vêm, de forma paliativa, estendo a vida útil permitida dos taxis. Essa, 
contudo, não é uma solução duradoura. Os custos crescentes com manutenção 
acabarão por exaurir toda a rentabilidade na atividade.  

Têm sido frequentes os relatos de excesso de jornada por parte dos 
taxistas Brasil afora. Em Salvador, apenas para exemplificar, taxistas têm 
dormido em seus carros para, no fim da madrugada, retomarem sua jornada de 
trabalho, que se prolonga por mais de 24 horas, sem retorno a casa. Além da 
desumanidade desse excesso de trabalho sem descanso, existe também o 
aumento do risco para os próprios taxistas e seus passageiros. 

Esta proposição tem por objetivo incluir os taxistas entre os 
beneficiários de financiamentos no âmbito do Pronampe, especificamente para 
aquisição de veículos novos.  

As operações terão prazo máximo de sessenta meses e juros 
equivalentes à taxa Selic + 2% ao ano. Para que não haja impacto sobre o Fundo 
Garantidor de Operações (FGO), prevê-que as operações terão necessariamente 
garantia de alienação fiduciária e que o valor do empréstimo não poderá ser 
superior a 90% do valor do veículo. A solidez dessa sistemática de garantia real 
– diferentemente das demais operações do Pronampe – é o que torna viáveis 
esses financiamentos e, importante, eliminando qualquer risco de custos 
adicionais para o Tesouro Nacional. É uma proposta fiscalmente responsável. 

Por essas razões – e visando a minorar parte das injustiças a que os 
taxistas vêm sendo submetidos – peço o apoio dos Pares a esta iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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EMENDA Nº        

(ao PL nº 2.444, de 2022) 

Dê-se ao inciso III do art. 3º-B da Lei nº 13.999/2020, nos termos do 
que dispõe o art. 1º do PL nº 2.444/2022, a seguinte redação: 

 

“Art. 1º ............................................................................ 
“CAPÍTULO II-A 

 
DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS E DOS TAXISTAS 

Art. 3º-A ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

Art. 3º-B ....................................................................................... 

..................................................................................................... 

III - valor da operação limitado a 90% (noventa por cento) do custo de 
aquisição de veículo novo, equipamento de adaptação para acessibilidade, 
taxímetro com biometria, luminoso, impressora e conjunto completo para 
utilização do gás natural veicular ou R$ 200 mil (duzentos mil reais), o que for 
menor; e 

.....................................................................................................” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda inclui, na relação dos equipamentos passiveis 
de financiamento, o Conjunto Completo (kit) para Utilização do Gás Natural 
Veicular (GNV) e altera para R$ 200 mil o valor máximo do veículo a adquirir, de 
modo a compatibilizar este valor com o prescrito na Lei nº 14.287/2021. 
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As associações de taxistas nos informam que o Kit GNV possibilita 
uma redução considerável no custo de operação do veículo, pois o gás natural 
não umidifica os equipamentos internos do carro, diminuindo a chance de 
corrosão e a ocorrência de danos às peças. 

Merece atenção especial o fato de o GNV, pela sua composição 
química, ser menos capaz, em relação à gasolina, de emitir poluentes que 
prejudicam o meio ambiente. O Gás Natural Veicular é considerado uma 
resposta bastante sustentável aos questionamentos que temos discutido desde 
a ECO-92, na qual iniciamos o estabelecimento de parâmetros seguros de 
desenvolvimento sustentável para o mundo, com a proteção da natureza e a 
melhoria da qualidade de vida para as gerações futuras. 

Com esses dados, contamos com o apoio dos ilustres Senadores 
para a aprovação desta relevante emenda. 

 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO COLLOR 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

 
 

  

 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.420, de 2019, do 
Senador Siqueira Campos, que dispõe sobre a 
federalização da rodovia TO-080, no trecho entre 
a BR-153 e a BR-010. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei nº 4.420, de 
2019, do Senador Siqueira Campos, que dispõe sobre a federalização da 
Rodovia TO-080, no trecho entre a BR-153 e a BR-010. 

A proposição é formulada em dois artigos. O primeiro contém 
o objetivo da lei, incorporar a rodovia TO-080, no trecho compreendido entre 
a BR-153 e a BR-010, à malha rodoviária federal. O segundo carrega a 
cláusula de vigência imediata. 

O autor, Senador Siqueira Campos, justifica a federalização por 
acreditar que a TO-080 é uma rodovia de interesse nacional, onde se localiza 
o acesso ao terminal ferroviário de Porto Nacional, fazendo a ligação 
rodoviária da capital Palmas com as duas rodovias federais. 
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O projeto foi distribuído exclusivamente a esta Comissão de 
Serviços de Infraestrutura (CI), em decisão terminativa. Não foram 
apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal, cabe à CI 
pronunciar-se sobre transportes terrestres e, por força da tramitação 
terminativa nesta Comissão, compete-nos também a análise dos aspectos 
formais da proposição, como a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa do projeto. 

Quanto à constitucionalidade, a matéria atende aos ditames do 
art. 22, inciso XI, da Constituição Federal, que estabelece que compete 
privativamente à União legislar sobre trânsito e transportes. Ademais, a 
matéria se insere no âmbito das atribuições do Congresso Nacional, em 
conformidade com o caput do art. 48 da CF, não havendo reserva de 
iniciativa a respeito (art. 61, § 1º, da CF). 

No mérito, o arco rodoviário que se pretende federalizar está de 
acordo com os objetivos do Sistema Federal de Viação, por viabilizar 
grandes fluxos de mercadorias em regime de eficiência, por meio de 
corredores estratégicos de exportação e abastecimento, como são os casos da 
BR-010 e BR-153. 

Finalmente, no que concerne à juridicidade, o projeto atende a 
boa técnica legislativa, em conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 
26 de fevereiro de 1998. 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 
4.420, de 2019. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Siqueira Campos 

 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre a federalização da rodovia TO-080, 
no trecho entre a BR-153 e a BR-010. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica a rodovia TO-080, no trecho compreendido entre a 

BR-153 e a BR-010, incorporada à malha rodoviária federal. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O trecho da rodovia objeto deste projeto faz a conexão entre a 
BR-153 e a BR-010. Nesse trecho rodoviário está localizado o acesso ao 

terminal ferroviário de Porto Nacional. Ademais, faz a ligação rodoviária da 
capital Palmas com essas duas rodovias federais. 

É esperado que em virtude da operação do terminal de Porto 
Nacional, esse trecho rodoviário tenha sua demanda significativamente 
aumentada e demande investimentos substanciais, especialmente pelo fato 

de ainda ser de pista simples.  
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Entretanto, é forçoso destacar que o governo do estado por 
contar com fortes limitações orçamentárias, não é capaz de arcar com todo o 
investimento que a região demanda. Nesse sentido, por se tratar de uma via 

de ligação de interesse nacional, esse importante trecho rodoviário deve ser 
de domínio da União, que, por contar com orçamento muito mais robusto, 

poderá mais facilmente arcar com essa importante atribuição. 

Ante à grande importância do projeto que ora apresentamos, 

solicitamos o apoio dos nobres Pares para sua expedita aprovação. 

 

Sala das Sessões, 

Senador SIQUEIRA CAMPOS 
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Gabinete do Senador Lucas Barreto

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 34/2023 - CI seja incluído o seguinte convidado:

•    o Senhor Rodrigo Lopes Sauaia, Presidente Executivo da ABSOLAR -

Associação Brasileira de Energia Solar Fotovoltaica.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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